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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2536/2023 

 

   Rio de Janeiro, 07 de novembro  de 2023. 

 

Processo nº 0834742-07.2023.8.19.0002, 

ajuizado por                                                 - 

representado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 5º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo fralda descartável (tamanho P ou M).  

 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento do Programa Médico de Família, da prefeitura de Niterói 

(Num. 80308002 - Pág. 7), emitido em 14 de agosto de 2023, pela médica                                                                                                               

-                                                                          , a Autora é portadora de paralisia cerebral, faz uso 

continuo de fraldas descartáveis (tamanho M), 4 a 6 unidades ao dia. Segundo a mãe da Autora, 

apresentou alergia ao usar a marca Bigfral ®,    quando  em uso da marca Plenitude®  , não ocorreu tal 

fato. Foi informado o seguinte código de Classificação Internacional de Doenças (CID-10); G80 - 

Paralisia cerebral quadriplégica espástica. 

 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO  

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

  

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A encefalopatia crônica, também conhecida como paralisia cerebral, é uma 

afecção caracterizada por disfunção ou dano encefálico de longa duração, geralmente com duração 

de três meses ou mais. Entre as etiologias potenciais estão: infarto encefálico, certos transtornos 
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neurodegenerativos, traumatismos craniocerebrais, anóxia encefálica, encefalite, certas síndromes de 

neurotoxicidade, transtornos metabólicos e outras afecções1. A paralisia cerebral pode ser 

classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora presente, ou seja, o quadro clínico 

resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético (atetoide, coreico e distônico), atáxico, 

misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, localização do corpo afetado, que inclui 

tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou diplegia e hemiplegia2. 

 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno3. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autora com quadro clínico de paralisia cerebral (Num. 80308002 - Pág. 

7), solicitando o fornecimento de insumo fralda descartável (tamanho P ou M marca Plenitude ®) 

(Num. 80308001 - Pág. 6).  

2.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do quadro 

clínico apresentado pela Autora – paralisia cerebral ((Num. 80308002 - Pág. 7)). Contudo, não se 

encontra disponibilizado no SUS, pela via administrativa, no âmbito do município de Niterói e do 

estado do Rio de Janeiro, bem como não foi identificado outro insumo que possa configurar 

alternativa. 

3.  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA4. 

4.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (Num. 

80308001 - Pág. 7, item “DO PEDIDO”, subitem “5”) referente ao fornecimento de “... bem como 

outros medicamentos produtos complementares e acessórios que se façam necessários ao tratamento 

da parte autora  , ...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão 

de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

5.  Informa-se que há disponível no mercado brasileiro outros tipos de fraldas 

descartáveis que podem ser utilizados com a mesma finalidade. Assim, cabe esclarecer que 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de encefalopatia crônica. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C10.228.140.140>. Acesso em: 07 nov. 2023. 
2 LEITE, J. M. R. S. O Desempenho Motor de Crianças com Paralisia Cerebral. Revista Neurociências, São Paulo, v. 20, n. 4, 2012. 

Disponível em: <https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886/6419>. Acesso em: 07 nov. 2023. 
3 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/1990/prt1480_31_12_1990.html>. Acesso em: 07 nov. 2023. 
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 
https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 07 nov. 2023. 
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Plenitude® corresponde à marca e, segundo a Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, a qual 

institui normas de licitação e contratos da Administração Pública, a licitação destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração. Sendo assim, os processos licitatórios de compras são feitos pela descrição do 

insumo, e não pela marca comercial, permitindo ampla concorrência. 

 

É o parecer. 

 Ao 5º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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